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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
COMANDO-GERAL 

BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
No 41-2025 

 
Quartel em Florianópolis, 16 de outubro de 2025. 

 
(QUINTA-FEIRA) 

Publico para conhecimento das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar e devida 
execução o seguinte: 

 
1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 
 

ESCALA DE SERVIÇO 
 
 
SUPERIOR AO QUARTEL DO COMANDO-GERAL 

Data Horário Dia da Semana Nome 

10/10/2025 8h - 8h Sexta-feira Ten Cel BM DOS ANJOS 

11/10/2025 8h - 8h Sábado Maj BM GHISOLFI 

12/10/2025 8h - 8h Domingo Maj BM SAMUEL 

13/10/2025 8h - 8h Segunda-feira Ten Cel BM ISABEL 

14/10/2025 8h - 8h Terça-feira Ten Cel BM ANDERSON 

15/10/2025 8h - 8h Quarta-feira Ten Cel BM PRISCILA 

16/10/2025 8h - 8h Quinta-feira Ten Cel BM SARTE 

 
 

SUPERVISOR DAS UNIDADES OPERACIONAIS GRANDE FLORIANÓPOLIS 

Data Horário Dia da Semana Nome 

10/10/2025 8h - 8h Sexta-feira Cap BM WAGNER 

11/10/2025 8h - 8h Sábado Cap BM DEMARCHI 

12/10/2025 8h - 8h Domingo Cap BM CESÁRIO 

13/10/2025 8h - 8h Segunda-feira Cap BM PEREIRA 

14/10/2025 8h - 8h Terça-feira Cap BM AGUIAR 

15/10/2025 8h - 8h Quarta-feira Cap BM SARRAF 

16/10/2025 8h - 8h Quinta-feira Cap BM GOLIN 
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2a PARTE - INSTRUÇÃO 
 
 

Sem alteração. 
 
 

3a PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 
 
 
DISPENSA DO SERVIÇO 
Na solicitação contida na Nota no 3122-25-7oBBM: Solicitação de desconto em férias, do 

Ten Cel BM Mtcl 926741-7 GEORGE DE VARGAS FERREIRA, que solicita afastamento do 
serviço no dia 13 de outubro de 2025, para fins de desconto em férias, dou o seguinte despacho: 

I. com fulcro no inciso IV do § 1o do art. 154 e no inciso II do art. 156, ambos da Lei 
Estadual no 6.218, de 10 Fev 83 (Estatuto do Militares Estaduais), concedo 01 (um) dia para 
desconto em férias ao Ten Cel BM Mtcl 926.741-7 GEORGE DE VARGAS FERREIRA, dia 
13/10/2025, conforme solicitação contida na nota eletrônica No 3122-25-7oBBM: Solicitação de 
desconto em férias; 

II. registre-se; 
III. informe-se; 
IV. publique-se; 
V. arquive-se. 
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JÚNIOR 
Comandante Interino da 1ªRBM - Florianópolis (Nota N° 3122-25-7ºBBM: Solicitação de desconto em 

férias) 
 
Na solicitação contida no Ofício no 1273-25-CmdoG, do Cap BM Mtcl 931897-6 WAGNER 

ALBERTO DE MORAES, que solicita afastamento do serviço no dia 13 de outubro de 2025, para 
fins de desconto em férias, dou o seguinte despacho: 

1. defiro; 
2. registre-se no SIGRH; 
3. publique-se no BCBM; e 
4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 10 de outubro de 2025. 
 
Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MÜLLER 
Chefe de Gabinete e Ajudante-Geral do CBMSC (SGPE CBMSC 023171/2025) 

 
Na solicitação contida no Ofício no 56-25-CONIN, do Cel BM Mtcl 922323-1 DIOGO 

BAHIA LOSSO, que solicita dispensa do serviço no dia 17 de outubro de 2025, para desconto em 
férias, dou o seguinte despacho: 

1. defiro; 
2. insira-se no SIGRH; 
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3. publique-se; 
4. restitua-se à origem para conhecimento e arquivamento. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPE CBMSC 23420/2025) 

 
 
II - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS 
 
 
DISPENSA DO SERVIÇO 
Na solicitação contida no Ofício no 1050-25-8oBBM, do Sd BM Mtcl 615390-9 IGOR PAES 

MARCON, que solicita 02 (dois) dias para desconto em férias a contar de 18/10/2025, dou o 
seguinte despacho: 

I. com fulcro no inciso IV do § 1o do art. 154 e no inciso II do art. 156, ambos da Lei 
Estadual no 6.218, de 10 Fev 83 (Estatuto do Militares Estaduais), concedo 02 (dois) dias para 
desconto em férias a contar de 18/10/2025 ao Sd BM Mtcl 615390-9 IGOR PAES MARCON, 
conforme solicitação contida no processo SGPe CBMSC no 22.375/2025 - Solicitação de desconto 
em férias; 

II. registre-se; 
III. informe-se; 
IV. publique-se; 
V. arquive-se. 
 
Florianópolis, 6 de outubro de 2025. 
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR 
Comandante Interino da 1ª RBM (Florianópolis) (SGPe CBMSC 22375/2025) 

 
Na solicitação contida no Ofício no 38/25/1aRBM, do 1o Sgt BM Mtcl. 927725-0 EMERSON 

ASSIS DE SOUZA, que solicita 02 (dois) dias para desconto em férias a contar de 23/10/2025, 
dou o seguinte despacho: 

I. com fulcro no inciso IV do § 1o do art. 154 e no inciso II do art. 156, ambos da Lei 
Estadual no 6.218, de 10 Fev 83 (Estatuto do Militares Estaduais), concedo 02 (dois) dia para 
desconto em férias a contar do dia 23/10/25 ao 1o Sgt BM Mtcl. 927725-0 EMERSON ASSIS DE 
SOUZA, conforme Ofício no 38/25/1aRBM, encaminhado via processo SGPe CBMSC 11.081/2025; 

II. registre-se; 
III. informe-se; 
IV. publique-se; 
V. arquive-se.  
 
Quartel em Florianópolis, 15 de outubro de 2025.  
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR  
Comandante Interino da 1ª RBM (Florianópolis) (SGPe CBMSC 11081/2025) 
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SERVIÇO DE SAÚDE 
Na solicitação contida no Ofício No 67/25/1aRBM, do ST BM RR Mtcl 919217-4 

JURANDIR FAUSTINO MARIA lotado na 1aRBM/COBOM/Florianópolis, o qual solicita o abono de 
01 (um) dia para tratamento de saúde, a contar de 27 de setembro de 2025:  

I. defiro;  
II. inserir no SIGRH;  
III. publicar em BCBM;  
IV. relacionar na planilha de controle mensal do BBM, e  
V. arquivar.  
 
Florianópolis, 7 de outubro de 2025.  
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR  
Comandante Interino da 1ª RBM (Florianópolis) (SGPe CBMSC 16468/2025) 

 
Na solicitação contida no Ofício No 68/25/1ªRBM, do 3o Sgt BM Mtcl 923146-3 ATÍLIO 

DINIZ ZANINI lotado na 1aRBM/COBOM/Florianópolis, o qual solicita o abono de 02 (dois) dias 
para tratamento de saúde, a contar de 03 de outubro de 2025:  

I. defiro;  
II. inserir no SIGRH;  
III. publicar em BCBM;  
IV. relacionar na planilha de controle mensal do BBM, e  
V. arquivar.  
 
Florianópolis, 7 de outubro de 2025.  
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR  
Comandante Interino da 1ª RBM (Florianópolis) (SGPe CBMSC 14139/2025) 

 
Compareceu à formação sanitária da 1a RPM no CEPM no dia 22 de setembro de 2025, o 

ST BM Mtcl 919217-4 JURANDIR FAUSTINO MARIA do COBOM Florianópolis – 1a RBM, a qual 
recebeu o seguinte parecer médico: Incapaz temporariamente para o serviço BM, necessita de 15 
(quinze) dias para seu tratamento a contar de 12/09/2025. Ass. Dra. ARIANA WEBER, Maj médico 
PM Mtcl 933482-3 CRM-SC 12918. (inserido no SiGRH em 09/10/2025). 

 
1º Sargento BM EMERSON ASSIS DE SOUZA 
Coordenador do COBOM Florianópolis - 1ª RBM (SGPe CBMSC 899/2025) 

 
Compareceu à formação sanitária da 3a RPM em Itajaí no dia 10 de outubro de 2025, o 2o 

Sgt BM Mtcl 926579-1 RENANN INÁCIO RITA do COBOM Florianópolis – 1a RBM, a qual recebeu 
o seguinte parecer médico: Apto para o serviço BM, Apto para a realização do TAF. Ass. Dra. 
CYNTIA CARVALHO MAGATON, 1o Ten médica PM Mtcl 933882-9 CRM-SC 15.655. (inserido no 
SiGRH em 13/10/2025). 

 
1º Sargento BM EMERSON ASSIS DE SOUZA 
Coordenador do COBOM Florianópolis - 1ª RBM (SGPe CBMSC 899/2025) 
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III - DIRETORIA DE INSTRUÇÃO E ENSINO 
 
 
DESPACHOS 
 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: Documento CBMSC 00021382/2025 
ASSUNTO: análise do requerimento de registro no SIGRH do Curso de Atendente de 

Central de Emergência (CACE), realizado anteriormente ao ingresso na carreira de Praça 
Bombeiro Militar. 

Analisando o Parecer no 248/2025/DIEBC/DIE e a documentação apresentada pela Sd 
BM Mtcl 719991-0 JULIA DA SILVA KREMER, lotada no 9o BBM, constantes no processo 
eletrônico em epígrafe, decido: 

1. DEFERIR o pedido de registro no SIGRH do Curso de Atendente de Central de 
Emergência (CACE), realizado pela interessada, exclusivamente para fins de habilitação 
funcional, ficando expressamente consignado que tal registro não gera pontuação para promoção 
por merecimento, conforme vedação do art. 42, §1o, da Resolução no 22/2024/CBMSC. 

2. Determino à Divisão de Controle e Avaliação de Ensino (DiCAE) da DIE para que: 
a) proceda ao registro do curso no SIGRH; 
b) encaminhe a presente decisão para publicação em BCBM; e 
c) arquive-se. 
 
Florianópolis, 10 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 
Diretor de Instrução e Ensino do CBMSC (SGPe CBMSC 21382/2025) 

 
SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PLANO GERAL DE ENSINO (PGE) 2025 
 
1. DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a exclusão e inclusão de atividades 

de ensino previstas no Plano Geral de Ensino de 2025, conforme abaixo: 
 
1.1 ATIVIDADES DE ENSINO CANCELADAS 
 

 

Nr Sigla Atividade de Ensino 
Responsabilidade 

pela coordenação e 
execução 

Local de realização Carga Horária  Cronograma 
previsto Previsão de Custos 

Município OBM Hora 
Aula 

Hora 
Aula Ind. 

Vagas 
Totais Início Término Horas 

aulas 
Diárias 

de curso 
Diárias 

militares Alimentação 

2.1.3.25.028 CGVCV 
Curso de Guarda-Vidas 

Civil Voluntário 13ºBBM 
Balneário 

Camboriú 13ºBBM 120 389 30 Outubro À definir 
R$ 

47.730,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.1.5.25.036 CRGVCV 

Curso de Recertificação 

de Guarda-Vidas Civil 

Voluntário 10ºBBM Palhoça 10ºBBM 20 74 40 À definir À definir 

R$ 

9.079,80 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.1.5.25.037 CRGVCV 

Curso de Recertificação 

de Guarda-Vidas Civil 

Voluntário 10ºBBM Palhoça 10ºBBM 20 74 40 À definir À definir 
R$ 

9.079,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.1.6.25.005 CRGVCVRio 

Curso de Recertificação 

de Guarda-vidas Civil 

Voluntário de Rio 12ºBBM 
São Miguel 

do Oeste 12ºBBM 16 58 40 
Outubro À definir 

R$ 

7.116,60 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

       CUSTOS TOTAIS: R$ 73.006,50 
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1.2 ATIVIDADES DE ENSINO ADICIONADAS 
 

 
Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 
Diretor de Instrução e Ensino do CBMSC 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 22974/2025) 

 
 
IV - DIRETORIA DE PESSOAL 
 
 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
No processo de averbação de tempo de serviço privado INSS do Cadete BM Mtcl 

750304-0 TIAGO LIMA FERREIRA BARROS, servindo atualmente no Centro de Ensino Bombeiro 
Militar, dou o seguinte despacho: 

1. defiro o pedido, devendo-se proceder a averbação de 222 (duzentos e vinte e dois) 
dias, correspondente a 0 (zero) ano, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias, de acordo com as 
informações prestadas pelo CEM, haja vista o requerente preencher os requisitos estampados no 
§ 1o e inciso I do art. 143 da Lei no 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e no art. 201, § 9o-A, da 
CRFB e art. 24-J do Decreto-Lei no 667/1969, na redação dada pela Lei Federal no 13.954/2019. 

2. comunique-se; 
3. publique-se; 
4. registre-se; 
5. arquive-se. 
 
Florianópolis, 09 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal (SGPe CBMSC 22873/2025) 

 
No processo de averbação de tempo de serviço prestado junto a POLÍCIA MILITAR DE 

MINAS GERAIS, do Cadete BM Mtcl 750304-0 TIAGO LIMA FERREIRA BARROS, servindo 
atualmente no Centro de Ensino Bombeiros Militar, dou o seguinte despacho: 

1.defiro, devendo-se proceder a averbação de 3357 (três mil trezentos e cinquenta e 
sete) dias, correspondente a 09 (nove) anos 02 (dois) meses e 12 (doze) dias, com incidência na 
passagem para a inatividade, em registro do tempo de serviço prestado junto a POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS, nos termos do que preceitua o inciso I e caput do art. 143 da Lei no 6.218/83 
c/c § 1o do art. 2o da Lei Complementar no 36/91. 

 

Nr Sigla Atividade de 
Ensino 

Responsabilidade 
pela coordenação e 

execução 

Local de realização Carga Horária  Cronograma previsto Previsão de Custos 

Município OBM Hora 
Aula 

Hora 
Aula Ind. 

Vagas 
Totais Início Término Horas 

aulas 
Diárias 

de curso 
Diárias 

militares Alimentação 

1.8.4.25.003 CIBMir 
Curso de Instrutor do 

Programa Bombeiro 

Mirim 
1°BBM Florianópolis 1°BBM 

40 150 36 
03/11/2025 07/11/2025 

R$ 

18.405,00 
R$ 

4.779,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 

       CUSTOS TOTAIS: R$ 23.184,00 
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2. publique-se; 
3. registre-se; 
4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 10 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal (SGPe CBMSC 18967/2025) 

 
No processo de averbação de tempo de serviço privado INSS do Sd BM Mtcl 974075-9 

LUCAS MENDES WESTRUPP CORREA, servindo atualmente no 1o/2a/9oBBM São Bento do Sul - 
SC, dou o seguinte despacho: 

1. defiro o pedido, devendo-se proceder a averbação de 987 (novecentos e oitenta e 
sete) dias, correspondente a 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, de acordo com 
as informações prestadas pelo CEM, haja vista o requerente preencher os requisitos estampados 
no § 1o e inciso I do art. 143 da Lei no 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e no art. 201, § 9o-A, da 
CRFB e art. 24-J do Decreto-Lei no 667/1969, na redação dada pela Lei Federal no 13.954/2019. 

2. comunique-se; 
3. publique-se; 
4. registre-se; 
5. arquive-se. 
 
Florianópolis, 9 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal (SGPe CBMSC 22865/2025) 

 
No processo de averbação de tempo de serviço privado INSS do Sd BM Mtcl 615396-8 

RENNAN DA CUNHA CARVALHO, servindo atualmente na Diretoria de Pessoal do CBMSC, dou 
o seguinte despacho: 

1. defiro o pedido, devendo-se proceder a averbação de 2909 (dois mil novecentos e 
nove) dias, correspondente a 07 (sete) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de 
acordo com as informações prestadas pelo CEM, haja vista o requerente preencher os requisitos 
estampados no § 1o e inciso I do art. 143 da Lei no 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e no art. 201, 
§ 9o-A, da CRFB e art. 24-J do Decreto-Lei no 667/1969, na redação dada pela Lei Federal no 
13.954/2019. 

2. comunique-se; 
3. publique-se; 
4. registre-se; 
5. arquive-se. 
 
Florianópolis, 10 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal (SGPe CBMSC 21036/2025) 

 



(Fl 1533 do BCBM No 41, de 16/10/2025) 
 

No processo de averbação de tempo de serviço junto às Forças Armadas - Aeronáutica, 
do 1º TEN BM Mtcl 934054-8 NICOLAS PAOLO ZANELLA, lotado no 1º/1ª/1ºBBM, dou o seguinte 
despacho: 

Defiro o pedido, devendo-se proceder a averbação de 94 (noventa e quatro) dias, 
correspondente à 0 (zero) ano, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias, com incidência na 
aposentadoria em registro do tempo de serviço prestado junto às Forças Armadas - Aeronáutica, 
nos termos do que preceitua o inciso I e caput do art. 143 da Lei nº 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º da 
Lei Complementar nº 36/91. 

1. defiro; 
2. comunique-se; 
3. publique-se; 
4. registre-se; 
5. arquive-se. 
 
Florianópolis, 14 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal (SGPE CBMSC 21159/2025) 
 
DESPACHOS 
 
DESPACHO DECISÓRIO No 32/2025 
Em 09 de outubro de 2025 
PROCESSO: [SGPe CBMSC 20240/2025] 
ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda 
Cel BM RR Mtcl 918712-0 LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
1. Processo originário de requerimento firmado pelo Cel BM RR Mtcl 918712-0 LUIS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA, datado de 19 de agosto de 2024, o qual requer a Isenção de Imposto 
de Renda, em face do que preceitua o art. 6o, XIV, da Lei no 7.713/88. 

2. Considerando que, à vista dos elementos constantes do processo e dos argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO 

a. indefiro o pleito. 
b. publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar; 
c. informe-se o bombeiro militar requerente para conhecimento; e 
d. arquive-se. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (Nota N° 374-25-DP: Conteúdo para publicação em Boletim) 

 
FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO 
No processo de interrupção de férias, da Cb BM Mtcl 933588-9 MARIELI PAGLIARI, 

lotado no 5o BBM, referente ao período aquisitivo de 2024, sendo a contar de 05 de outubro de 
2025, por necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 22756/2025. 

O restante de 15 dias das férias serão usufruídas a contar de 16 de outubro de 2025, de 
acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983. 

1. defiro; 
2. publique-se em BCBM; 
3. insira-se no SIGRH; 
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4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 13 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 22756/2025) 

 
No processo de interrupção de férias, do Cb BM Mtcl 932433-0 PABLO PANATTA 

MAFFIOLETTI, lotado no 4o BBM, referente ao período aquisitivo de 2024, sendo a contar de 13 
de outubro de 2025, por necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 22173/2025. 

O restante de 4 dias das férias serão usufruídas a contar de 17 de outubro de 2025, de 
acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983. 

1. defiro; 
2. publique-se em BCBM; 
3. insira-se no SIGRH; 
4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 13 de outubro de 2025. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 22173/2025) 

 
MOVIMENTAÇÃO 
Com base na LC no 724/2018 LOB e no Decreto no 1860/2022 e por ordem do Sr Cel BM 

FABIANO DE SOUZA, Comandante-Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de 
Santa Catarina, os Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

1o Ten BM Mtcl 934626-0-02 DANIEL WEGNER SILVA do 3o/1a/15o BBM - Ituporanga 
para o 2o/2a/13o BBM - Porto Belo - por necessidade do serviço e a fim de assumir o comando da 
OBM destino, conforme Processo SGPE CBMSC 22712/2025. Concedo 7 (sete) dias de trânsito, 
sendo a contar de 20 de outubro de 2025, devendo apresentar-se no destino no dia 27 de outubro 
de 2025, munido de suas alterações. 

1o Ten BM Mtcl 658522-1-02 THIAGO GARCIA PIRES do 3o/2a/13o BBM - Bombinhas 
para o Gabinete do Comando-Geral - Florianópolis - por necessidade do serviço e a fim de 
reforçar o efetivo da OBM destino, conforme Processo SGPE CBMSC 22712/2025. Sem trânsito, 
devendo apresentar-se no destino no dia 3 de novembro de 2025, munido de suas alterações. 

 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal CBMSC (Nota no 369-25-DP: Movimentação Com Ônus) 
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4a PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 
 

I - COMPORTAMENTO 
 
 
REFERÊNCIA ELOGIOSA 
Com fulcro no Decreto-Lei no 12.112 de 16 de setembro de 1980, em seu art. 9, item 6 e 

seu Parágrafo Único, art. 65, item 1 e art. 66, §1o, resolvo elogiar os militares e bombeiros 
comunitários mencionado abaixo, lotado na 1aRBM - Florianópolis, referente a participação de 
todos os binômios no evento comemorativo aos 99 anos do CBMSC, os quais têm apresentado 
elevado nível de dedicação e envolvimento com a causa cinotécnica, cujos resultado se observam 
nos excelentes níveis das provas de cada um, em apoio do evento de Certificação Nacional de 
Cães de Busca. de acordo com relato do Maj BM Mtcl 927.764-1 ALAN DELEI CIELUSINSKY, 
conforme segue: 

Maj BM Mtcl 929627-1 JOÃO EMILIANO DE MOURA SILVA MIRANDA - 7oBBM; 
2o Sgt BM Mtcl 924522-7 SIDNEI WILLIAN DOS SANTOS - 7oBBM; 
3o Sgt BM Mtcl 917824-4 EVANDRO AMORIM - 1aRBM/Ajd/Itajaí; 
Cb BM Mtcl 933595-1 THIAGO EVANDRO AMORIM - 1aRBM/Ajd/Itajaí; 
Sd 1a C BM Mtcl 615329-1 NÍCOLAS WILLIAM BATISTA - 7oBBM; 
BC WILLIAN DIMAS HEINZEN – CPF 090.881.819-00 
BC FABRICIUS CARVALHO MORAES – CPF 113.608.829-60 
BC JACQUELINE KLOCK – CPF 106.369.639-93 
BC ANDERSON OLIVEIRA GUSTANI – CPF 092.975.819-60 
BC FERNANDO SILVEIRA – CPF 285.238.268-74 
BC JHENIFER MAISA ALBINO PEREIRA – CPF 105.128.769-32 
BC PATRICK HENRIQUE BEHENCK SOARES – CPF 100.313.349-54 
BC ALCIDES BASTOS – CPF 785.449.639-00 
O comprometimento de todos é digno de reconhecimento e faz toda diferença na 

continuidade e no aprimoramento do conhecimento técnico no CBMSC. 
 
Individual, Averbe-se. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR 
Comandante Interino da 1ª RBM (SGPe CBMSC 23549/2025) 

 
 
ASSINA: 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de SC 

(assinado digitalmente) 
 
 

Obs.: O documento assinado encontra-se no SGP-e CBMSC 23797/2025. 


